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lorna-sc 1,l[rblico, para conhccirrcnto dos licitautes. quc a ['rcfcitura N'lLrnicipal dc lpueiras, at[â\'ós (la

Sccrctaria clc Saúdc, por intcrncdio rio l'rcgociro Olicitl do município c nrcntbros da cquipe de apoio. rcalizarri

licitação, na tnodalidadc Pltlj(lÀO. na lirlrna lrt-lr'l RONICA, com critório dc jLrlgarncnto menor Prcço l)or

itcnr. rctlizará licilação, para lcgistlo dc lrlcçt s. na rnodalidaclc PItli(iÀO, na lortna Ill.ll'll(ÔNlC^, lros

rcr.rrr11s cla l-ci n.' 14.133, tlc l" dc abril dc 2021, do l)cclcto no I1.462, dc 3l dc rnarço dc 2023, c demlis

lcgisllçrio aplicár'cl c- ainda. dc acorcltr cottt as cotrtliçircs cstabclccidas ncstc [:tlital.

i)atir tla Scssão: 2l/0112023

llor/rrio:09:00

l,ocll; lrttlis://rvrwv.licitrtnct.ctrrtr.br/

1. OBJETO

2. R=GISTRO DE PREÇOS VISANDO A i UTURAS E EVENTUAIS AOUISIÇOES DE LEITES ESPECIAIS.

DIETAS SUPLEMENTOS NIJTRICIONAIS E FORMULAS INFANTIS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO PROGRAMA DE CONCESSÃO DE BENEFíCIOS EVENTUAIS CONCEDIDAS

PEtA SECRE.TARIA DE SAÚDE DO IlIUNICiPIO DE IPUEIRAS _ CE

3. DO REGISTRO OE PREÇOS

3.'1. As regras referentes aos órgãos gerenciador c participantes, bem como a eventuais adesóes sáo as

que constam da rninuta de Atâ de Registro de Preços.
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41. O iicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seü ncnre,

assume rromo firmes e verdadeires suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

oü por scu representante, excluída a responsabilidade do provedoÍ do sistema ou do órgáo ou êntidade

promotoía d3 licitaçáo por eventuais danos decoÍrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainoa

que por terceiros.

4.2. E de responsabilidade do cãdastrado conferir a exatidão clos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e n]antê-los atualizados junto aos ôrgàcs responsáveis pela informaÇáo

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçáo dos registros táo logo identifique incorreçà: ou

aqueles se tcrnem desatualizadcs.

4.3. A náo observâncie do disposto no item anterior poderá ensejar desciassificação no mornento Ca

hãbiiitsr;âc

tt.:i Se,á conc3dido t,ataÍi,êrlo Ía'lorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

prccl,.rl.)r lrrial pêssoa Fisiaâ í. pâra o micr-oempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da -t 
qi

Cornok]l,tgloi n" lz3'd-e 2-Q0q e do Decreto n.u 8.538, de 2015.

.1.5. Nlào poCerâo disputar esle licitação:
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aquele que não atenda às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s);

w o

4 5.1

4.5.2. autor do antepro.jeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridica,

quando a licitação versar sobre serviços ou Íornecimento de bens a ele relacionados;

4.5 3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçAo do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou Íornecimento de bens a ela necessários;

4.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontíe, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe fol imposta,

4.5.5. aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgào ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

funçáo na licitaçào ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cÔnjuge,

companheiro ou parentê em linha reta, colateral ou por afinidâde, até o terceiro grau;

4.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre sii

4.5.7. pessoa ÍÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido

condenada judicialmente com trânsito em julgado, por exploraÇão de trabalho inÍantil, por submissão de

trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legis lação trabalhista,

4.5.8. agente público do órgào ou entidade licitante;

4 5.9. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo,

4.5.1 0. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execuçâo do contÍato agente

público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exerocio do cargo ou emDrego, nos termos da legislaçáo que

drsciplina a matéria, conforme § 1" do ar

4.6. O impedimento de que trata o item 4.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilização

fraudulenta da personalidade iurídica do licitante.

4.7. A critério da AdministraÇáo e exclusivamente a seu serviço, o autoí dos projetos e a empresa a que

se reÍerem os itens 4.5.2 e 4.5.3 podeíão participar no apoio das atividades de planejamento da contratâçáo,

de execução Ca licitação ou de gestáo do contíato, Cesde que sob supervisão exclusiva de agentês públicos

do órgão ou entidade.

4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

4.9 O disposto nos itens 4.5.2 e 4.5.3 náo impede a licitaçâo ou a contrataçáo de serviço que inclua ccílL)

encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçÔes integÍadas, e

do proleto execLrtivo, nos detnais regimes de execução.

4.fi Em licitaçôes e contrataçóes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente Íinanciados

por agência oÍicial de cooperoçáo estrangelra ou por organismo Íinanceiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, náo poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declaÍada inidônea nos termos da Lei n'

14 13312.421

t g" da Le n" 14.133 de 2021

is8) 358S.1879
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4.11. A vedaçáo de que trata o iteÍn 4.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da contrataçáo na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOS.TA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

5.1 . Na presente licitaçáo, a fase de habilitaçâo antecederá a fase de apresentação de propostas e lances.

5.2. Os Iicitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, a proposta com o preÇo

ou o percentual de desconto, conforme o criteÍio de julgamento adotado neste Edital, ate a data e o horárlo

estailelecldos para abertura da sessão pública.

5 3. Caso a fase de habilitaçáo anteceda as fases de apresentação de pÍopostas e lances, os licitantes

encam nharáo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste

Ed ital

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que

5.4.1 . está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a rntegraiidade dos custos para atendrrnento dos direitos Íabalhistas

assegurados na Constitu,ção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenÇÔes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatÓrio;

5.4.2. náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega

menor de 16 anos, sal'./o menor, a partir de 14 anos, na condiÇâo de aprendiz, nos termos do artioo 7'
XXXIll da Constitui cao

5 4 3. náo possui empregados executando trabalho degradante cu forçado, observando o disposto

ciso lll do art. 5" da ConstituiÇão Federalnos incisos lil e lV do art. 1'e no in

5.5. O licitante organizado ern cooperativa deverá declaíar, ainda, em

5.4 4. cumpre as exigências de reserva de caÍgos para pessoa com deficiência e para rêabilitado

dâ Previdência Social previstas em lei e em outras normas específicas.

eielrônico que cumpre os requisiios estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14. 1 33

campo próprio do sistema
de 2021 .

5 6. O fornecedoÍ enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarâr, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico. que cumpre os requisitos estabelecidos no

artioo 3" da Lei Comolementar n" 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ o ao 3o do art. 4". da Lei n.o 14.133 de 2021

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte a

assinalaÇáo do campo "não" impeCirá o prosseguimento no certame, para aquele itemi

5.6.2. nos itens em que a participação náo for exclusiva para microempresas e empresas de

pêqueno porte, a assinalaÇáo do carnpo "náo" apenas produzirá o efeito de o licitante náo ter dlreito ao

tratamento Íavorecido previsto na Let-Ç-S!O.BigI0-ea!alI:123Jg2Q-Q0, mesmo que microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.7 A fatsidade da declaraÇào dc que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sançÓes previstas

na Lei n" 14.133 4c2.821, e ileste Edital.

Fàrq. dê Cidàde -losé c..tà l'4àÊos, O1 . CÊnlro i lpu.'i à5 - Ceàré
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5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçáo ante

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anterio ente

inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

5.9. Náo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessáo pública e da

fase de envio de lances.

5 10. Seráo d isponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a Íase de envio de lances.

511. Desde que disponibilizada a Íuncronalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
flnal minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

5.1 1.1. a aplicaçáo do intervalo minimo de diíerença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relaÇáo aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta, e

5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal mínimo, caso

estabelecido, e o inteÍvalo de que trata o subjtem acima.

5.12. O valor final minimo ou o percentual de desconto Íinal máxjmo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a Íase de disputa, sendo vedado:

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o cÍitério de

julgamento por menor preço, e

5.12.2. percentual de desconto inÍerior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto

5.'13. O valor final mínimo ou o percentual dê desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.11

possuirá caráter sigiloso paÍa os demais Íornecedores e para o órgáo ou entadade promotora da licitaçâo,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgâos de controle externo e interno.

514 Caberá ao licitante jnteressado em participar da licitação acompanhar as operaçÕes no sistema

eletrônico durante o processo licitatóiio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa. para imediato bloqueio de acesso.

Ü. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

ô 1 O iicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

segu nles carnpos:

6.1.1. valor unitário al desccnta.....
ite nt;

6.1 2. lvlarca;

6 1 3. Fabricante:

614 AtLe!!!A!9r9!ad?-devenJo

(mensal, unitário etc., confonne a caso) e ...... (anual, total) da

ínimo de ......

6.2. Todas as especificaÇÕes do cbjeto contidas na proposta vinculam o licitante

eder
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O lícitante [NÀOl pocierá cferecer maxtmo re ra

6.3 Nos valores proposlos estarâo inclusos todos os custos operacionars, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

5 4. Os preÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seÍão de exclusiva

responsabilidade dc licitante, nãú ihe assistindo o direito de pleitear qualquer aiteração, sob alegação de erro,

omissác ou qualquer outÍo prelexlc.

6.5. Se o regime tributário da empresa irnplicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis a

cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos eÍetivos recolhimentos da empresa nos últirnos doze

meses.

6.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na Íonte

os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

6.7. A apresentação das propostas iÍnplica obrigatonedade do cumprimento das disposiçÕes nelas

contidas, em conÍormidade com o que dispoe o Termo de Referôncia. assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de Íornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à pêrfeita

execuÇáo contÍatual, pTomovenoo, quando requerido, sua substituiçáo.

6 7.1 O prazo de valicjade da proposta nào será infericr. a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

su3 ap,esentaçào.

6.7 2. Os licitantes devem respeilar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçoes públicas federais, quando participarem de licitaçÔes públicas;

6.7.3. Caso o critério de julgamento se.ja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçáo

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos pÍevistos no item 4.9.

6 8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilizaçáo pelo Tribunal de Contas da Uniáo e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçáo das medidas necessárias ao exato cumprimento

da lei, nos termos do art. 71. inciso U, da on it áo ; ou condenaçào dos agentes públicos responsáveis e

da empresa contratada ao pagarnento dos prejuÍzos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.

6 9. Em se tratando de serviços com iornecimento de mâo de obra em íegimê de dedicação exclusiva, o
ticitanle deverá indicar os srndicatos aco;dos coletivos, convençÕes coletivas ou sentenÇas normativas que

regern as categorias profissionals que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com

base na ClassiÍicaçáo Brasileira de Ocupaçôes - CBO.

6 10 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativc previsto no instrumento coletivo

aplicável ou do salário-mÍnimo vigente, o que for maior.

OA SESSÃO, CLASSIFICAÇÀO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DEDA ABER URA

LANCES

7 .1. A abertura da presente licrtaÇâo daÊse-á automaticamênte em sessáo pública, por meio de sistema

eletrônico na data, horáric e lccal indicados neste Edital.

Il.r. l.r,r.lr:,,!r ri ,r : Il
' I '):):1,
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uan ro7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, q

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

7 4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser oÍertado pelo valor unitário do item

1.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as Íegras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O Iicitante podera, uma única vez, exciuir seu último lance ofeÍtado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sastema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

7.9. O procedimento seguirá de acorco com o modo de disputa adotado.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em

que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7 .11. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo inicial de 15 min (qLiinze minutos). ApÓs esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, acós o que transcorrêrá o perÍodo de tempo

de até 10 min (dez minutos), aleatoriamente deteÍminado, Íindo o qual será automaticamente encerrada a

recepçáo de lances.

7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta

de valor mais baixo e os das oÍertas com preços ate 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofeÍtar

um lance Írnal e fechado em atê 05 min (cincc minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7 12.1. Náo havendo pelo menos três oÍe(as nas condiçoes definidas neste item, poderão os autores

dos melhoÍes lances, na ordem Ce classificação, atê o máximo de três, oÍerecer um lance fanal e fechado

em até 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

7.i3.1. Não havendo lance Íinal e fechado classificado nâ forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinÍcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam oÍertar um lance Íinal e íechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

7.14. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação

1.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens antêriores deveráo ser

desconsiderados pelo Preqoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à autoridade

competente;

7 i5 1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo prÓpÍio do sistema.

7 rc. Náo serão aceitos dois cu mals lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrsdo em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infoímados, em tempo real, do valor do

rrenor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.

I ,rr lJ, r-,:r. -ir:. - r 'f I .L I ll alÊ, | :, rltr'.r
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7.18 No caso de desconexào com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prêgão, o
eletrônico poderá permanecer acess[vel aos licitantes para a recepção dos lances.

istema

7 19. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min

(dez minutos), a sessáo pública seÍá suspensa e reiniciada somente após decoríidas vinte e quatro horas da

comunicaÇáo do fato pelo Pregoeiro aos partrcipantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. O Critério de julgamento adotado será o r,nenor preço, conforme deÍinido neste Edital e seus anexos.

7 .21. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até

5% (cinco por cento) acima do melhor Iance seráo consideradas empatadas com a pÍimeira colocada.

7.23 A melhor classiÍicada nos termos clo item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nào se

manifeste no prazo estabelecido. seráo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquete intervalo de 5% (cincc por cento), na ordem de classiíicaçáo, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem antêrior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que pi'imeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçáo ao produto

estrangeiro, o critério de desernpate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preÍerência, conforme regulamento.

7 27 A ordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificaçáo, de

n]aneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da íase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele prêvisto

na lei 14.13312021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzados:

7.28 1 no pais;

7.28.2. porempresasbrasileiras,

7 28 3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7 .28.4. por empresas que comprovêm cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabiiitado da Previdência Social e que atendam às regras de acesslbilidade

previstas na legislação.

i 29 Persistindo o empate, a píoposta vencedora será sorteada pelo sistema eleÍônico dentre as

propostas empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de iances da sessáo pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta. vedada a negociação êm condiçóes diÍerentes das previstas neste Edital.

7 30 1. A negociaçáo será !.ealizaoa por meio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos demais

licitentes.
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7 30.2. O Preg<.:eiro so icitará ao licitante melhor classiíicado que, no prazo de 02 (duas) hora

a proposta adequada ao últlmo lance ofertado após a negociaÇào realizada, acompanhada, se f
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dos documentos complementares, quândo necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e lá
apresentados.

7 .31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condiçÕes de participaçáo no certarne, conforme p

rlc,

e r-l vte

or o caso

revlsto no art. 14 da Lei n"

14 13312421 , egislação correlata e no itern 4.5 do edltal, especialmente quanto à existência de sançáo que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8,1 ,1 , SICAFI

8.1.2. Cadastro Naciona de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www. portaltransparencia.oov.br/sancoes/ceis), e

8.1 .3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gerai da União
(https ://www. Dortaltransparencia. qov. br/sancoesicnep).

I2 A consulta aos cadastros será reaiizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de q ue trata o artiqo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

8.3. Caso conste na Consulta de Situaçáo do llciiante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

r)correncras lmpeditivas lnd retas lN n" 3/2018 atl 29 CA u

8.3.1. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

simiares, dentre outros. (lN no 3120'18,_art. 29, §1o).

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassiÍicação.
(lN no 3/2018, art.29. §2').

8.3.3. Constatada ã existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiçáo

de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habrlitaçáo e lulgamento, caso atendidas as condiçoes de

participaçáo, será iniciado o procedimento de habilitaçáo.

8.5. Caso o Iicitante provisoriamente classiíicado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecldo às ttllE/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conÍormidade com os itens Erro!
Fonte de referência não encontrada. e 5 6 deste edital.

8.6 Veriflcadas as condiÇóes de participaçáo e de utilizaçáo do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação âo objeto e à compatibilidade dc

preço em relação ao màximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no artiqo 29 a 35 da llLSECE§ o' Z!, de 30 oe setembro de 2022

8.7. Em se tratando de serviços com ÍoÍnecimento de máo de obra em regime de dedicaçáo exclusiva, a
lim cie assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes

acoroos, dissídios ou convençôes coletivas de trabaiho no cálculo do valor estimado pela Administração:

8.7.1. Íindicar os accrdos, dissidios ou convençóes coletivas];

(s8) 36S5.1S79
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8.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não ê (sáo) de utilização ob

licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos aco

ou convenÇÕes coletivas adotados poÍ cada licitante/contratado.

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

B 8.1. contiver vicios insanávers;

8.8.2. não obedecer às especificaçóes técnicas contidas no Termo de Referência;

rigatória p

rdos, d ss OS

8.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preÇo máximo definido para a

contratação;

8.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.8 5. apresentar desconformidade ccm quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orÇado pela Administraçáo.

8.9.1. A inexequ ibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

8.9.1.1. que o custo do licitante uitrapassa o vaior da proposta; e

3.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oÍerta.

8.10. Em contrataçáo de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade

e sobrepreço considerará o seguinte:

8.10. 1. Nos regimes de execução por tareÍa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterizaçáo do sobrepreço se dará pela superação do valor global

estimadoi

81A.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçáo do sobrepreço se dará pela

superação do valor giobal estimado e pela superação de custo unitárío tido como relevante, confontte
planilha anexa ao edital;

8.10.3. No caso de serviços de engenharia, seÍáo conslderadas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orÇado pela Administração,

independentemente do regime de execuçào.

8.10.4 Será exigida garantiâ acjicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a B5% (oitenta

e cinco por cento) do valor crçado pela Administração, equivaiente à diferença entre este último e o valor

da proposta, sem prejuizo das dernais garantias exigiveis de acordo com a Lei.

811. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequ ibilidade da proposta.

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unltários por meio de Planilha de Custos e Formaçáo de Preços elaborada pela AdministÍaçáo, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores aoequados ao valor íinel da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor seíá convocado a apresentar
a Adrninistração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários

seguindo o modelo elaborado pela AdministÍaçáo, bem corno corn detalhamento das BonificaçÔes e

W
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Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao alor

finaL da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso dê empreitada por reÇo

global, empreitada integral contrataçâc semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e paía ba']'zar excepcional

aditamento posterior do contrato.

8.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicaÇáo

exclusiva cula produtividade seja rnensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a

produtividade adotada e a quantidade de pêssoal que será alocado na execução contratual.

8.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administíaçáo como referência, ou

náo estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

8.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diÍerenciadas daquela estabelecida pela

Administraçáo como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariern

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas Íaixas Íeferenciais de produtividade.

comprovem a exequibilidade dã proposta.

8.12.5. Para efeito do subiteÍn anterior, admite-se a adequaÇão técnica da metodologia empregada

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condiÇÕes para a justa

remu neração do serviço

8.13. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedoi', no prazo indicado pelo sistema, desde que náo haja majoÍaçâo

do preÇo e que se cômprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

813.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substáncia das propostas,

B 13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçáo de

recolhimento de impostos e contribuiçóes na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime.

8.14. Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçóes do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da áreâ especializada no objeto.

B.15 Caso o Termo de Referência exija a apresenlação de amostra, o licitantê classiÍicado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de náo aceitaçáo da

propcsta.

8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário cie realizaçáo do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os jnteressados, incluindo os dema s

licitantes.

8.17 Os resultados das avaliaçôes serâo divulgados por meio de mensagem no sistema.

8 18 No caso de náo haver entrega cia amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega oe amostra Íora das especiÍicaçôes previstas neste Edital, a píoposta do

licitante será recusada.

B 19 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo Íor(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance oÍertado pelo segundo classiÍicado. Seguir-se-á com a

veriÍrcaçâo da(s) amcstra(s) e, asslm, sucessivamente até a verificação de uma que atenda às especiÍicaçÔes

constantes no I ermo dc Relercnc a

i88) 1685.1879
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9. DA FASE OE HABILITAÇAC

9.1 . A habilitaçáo do licitante será veriÍicada em meio as exigências editalícias, através da documen çào
enviada através do sistema licitanet

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementaÍes, necessários a

confirmação daqueles exigidos neste Ecjital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaçáo, conforme Art. 38. §2"
do Decrero Federcl 10.02412c19.

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais náo-digjtais quando houver dúvida em relaçáo à integridade do
documento digital.

9.4. Náo seráo aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deveráo estaÍ em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, foÍem emitidos somente em nome da rnatriz.

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças dê números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimenlo
dessas contribuiçÕes.

9.6. Os licitantes deverâo encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçáo relacionada nos itens a

seguir, para fins de habilitaÇão.

I7. Habilitaçáojuridico:

9.7 .1 . No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

I7.2 Em se tratando rle microempreendedor individual - tvlEl. Certificado da Condição de
Nlicroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionadâ à verificaçáo da autenticidade
no sitio www. portaldoempreendecjoÍ.gov. br;

9.7.3. No caso de sociedade empresáÍia ou empresa individual de responsabilidâde limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registÍado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

I7 4. lnscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser 3 participante sucursal, filial ou agéncia,

9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçâo dos seus administradores;

9.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatutc social em vigoÍ, com a ata da assembleia
que o aprovou devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, berr] como o registro de que trata o art. 107 da [.ei no 5.764, de 1971;

977 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no Pais: decreto de
a.,ror izaÇáo

9.7 8. Os documentos acima deveráo estar acompanhados de sua última alteraçÕes, sob pena de
inabrlitaÇáo
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9.8. Regularidade fiscal e trabalhista

I 8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas

F isicas, conforme o caso,

I8.2. Prova de regularidade fiscai perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidáo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos terrtos da Portaria

Conjunta no 1 .751, de 0211012014, do Secretário da Receita Fêderal do Brasil e da Procu radora-Geral da

Fazenda Nacional.

9.8 3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, mediante

Certidáo Negativa de Debitos Estaduais

9.8.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Munjcipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.5. Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou IMunicipal, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual,

9.8.6. Prova de Regularjdade com o Fundo de Garantia do Tempo Ce Serviço (FGTS);

9.E.7 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçáo de Certidáo Negativa ou Positiva Com Efeito de Negativa, nos termos do Título Vll-A da

ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1' de maio de 1943,

9.8.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao obleto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante inserçáo de declaraÇáo da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, no sistema, na forma da lei,

9.8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiÍicado como microempresa ou empresa de

pequeno porlê deverá apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. Contudo

constatado a perfeita regularidade fiscal do licitante, seíá imediatamente apurado pela Procuradoria

JurÍdica Municipal, onde se efetivaÍá as medidas cabíveis a punição.

99 QualificaÇáoEconômico-Financeira

9 9.1 . Certidáo Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação judicial, conÍorme o

caso expedida pelo distribuidor Ca sede do licitante, ou de seu domicÍlio, dentro do prazo de validade não

superior a 30 (tranta) dias da data da sua apresentação:

9.9.1.1. Balanço Patrimonial, demonstração de Íesultado de exercício e demais demonstraçÕes

contábeis dos 2 (doisl ú limos exercictos soc,ais.

g.g.1 2 Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstraÇÕes contábeis, transmitidos via SPED,

acompanhados do r,-cibo de entreg3 de escritL/raçáo contábil digital, respeitada a INRFB vigente

9.g.1.3 As eirrpresas üoitstituídas no exercicio em curso deverão apresentar cópia do Balanço de

Abertura ou cópia oo Livro Diáflo contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de abertura

e encerraírento;
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9.9.1.4. Deverá vir acompanhado do BalanÇo Patrimonial e DemonstraçÕes Contábeis os TerTn os ale

Abertura e de Encerramento do Livro Diário.

9.9.1 .5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidêz Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das
fórmulas abaixo, com os valores extraidos de seu balanço patrimonial:

Ativo Clirculantc -r liealizávcl a

l."l!gl'r1Ío ___r-\r - Passivo Circulante + Passivo Não
(l ircLrlantc

,,\tilo lotal

S(i - l)assivo Cilculantc l- I)assivo l..âo

C ircu lanlc

Alivo C irculantc
t,c =

l)assivo C ircu lante

9.9.1 6. O licitante que apresentar indices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos
índrces de Liquidez Geral, Sôlvência Geral e Llquidez Corrente devera compÍovar que possui (caprtal

mínimo ou patrimônio liquido) equjvalente a '10% (dez poÍ cento) do valortotal estimado da contratação
ou do rtem pertinente.

9.'10. QualificaçáoTécnica

910.1 Comprovação de afitidão para o fornecimento de bens em caracteristicas, quantidades e

prazos compativeis com o ob.jeto desta licitaçáo, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.10.2. O licitante disponibilizará todas as informaçÕes necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados, podendo ser feita diligências para dirimir quaisquer dúvidas inerentes a

veracidade das informaçoes prestadas.

9.11. Licitante enquadrado como micíoempreendedor individual que pretenda auÍerir os benefícios do

tratamento diÍerenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova oe
inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual, municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstraçoes contábeis do Lttimo exerc.cio.

9.12. A existência de restrição relativarnente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou ernpresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atênda
a todas as demais exigências do êd;tal.

9.12.1. A declaraÇáo co vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à Íase de

habiiitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e un]a vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidaoe fiscal e trabalhista, a nresma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaraÇáo do vencedor. corrprovar a regularização O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

cntér o da adrninistração pública. quando requerida pelo licitante. mediante apresentaçáo de justificativa.

;':r,t dê C ldde.lo!é aol:n nliri r,'r. i i e.:,: .r iti,rr .,: aeàr;
lrt,t (r ,()rt(1t.lrilt)itrt-i). I tiir r. rtr._!,
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doi
A náo-reg ularizaçáo Íiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabil

citante, sem pre.juÍzo das sançôes previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licltan

reTnanescentes na ordem de classiiicaÇáo. Se, na ordem de classiÍicação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentaçáo fiscal e

trabalhista será concedido o mesmo pÍazo pa? regularizaçáo.

9.15. Havendo necessidade de analisar nrnuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que náo cornprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a mrcroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçáo,

haverá nova veriticação, pelo sistema, da eventual ocorÍência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente

9.1 8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação faxadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

9.19. Os documentos previstos no Termc de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidacle do licitante de rcal z o objeto da licitaçào, seráo ex jgidos para fins de habilltaÇáo, nos termos

dos arts. ô2 a 70 da Le i no 14 133 de 2021

9.20. Quando permitida a participaçâo de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências

de habilitaçáo seíáo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduçàc

lvre.

9 21. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo funcione no País, para fins d3

assinatura do contrato ou oa ata de i'egistro de preços, os documentos exigiCos para a habilitação serao

traduzidos por tradutor juramentado no País ê apostilados nos termos do disposto no llcErclalf-9.06Q,de29
de iaÍleiro de 20n,0, ou de outro que venha a substitui Lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

9.22. Será verificado se o licitante apresentou declaraçâo de que atende aos requisitos de habilitação, e o

rjeclarante responderá pela !eracidade das informaçóes prestadas, na forma da lei (art.03 da Lei no

14.i3112421

9.23 Será verifica<jo se o licitante apresentou no sistema, sob pena de anabilitação, a declaraÇáo de que

cumpre as exigências de reserva cJe cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdêncla

Social, previstas em lei e em outÍas normas especíÍicas.

9.24. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaraçáo de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos paía atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÓes coletivas de trabalho

e nos termcs de ajustamento cie conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.25. Cansiderando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível

para o conhecímenta pleno das condições e peculíaridades do objeto a ser contratàdo, o licitante deve atestar

sob pena de inabititação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele a

Jttcilo de re1lizaÇào de visloriJ ptévi7

g 25 1. O licitanto qLic oplat por rea zar vistaria prévía terá disponibilizado pela AdrnÍnístraçáo data e

horário exclusivos, a ser agendada na Secretaría de Obras do Município, de moda que seu agendamento

nãa caincida com o agendatnenta Ce oLtlros licilantes.
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'10- Outras Exigências

10.1. Declaraçáo de que atendem aos requisitos de habilitaçáo, e o declarante responderá pela veracidade

das inÍormaçôes prestadas, na Íoi'ma da lei.

1Q.2 Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

reabiiitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.3. DeclaraÇáo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençóês coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

10.4. Declaraçáo de que náo utiliza de máo de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condiçáo de aprendiz, a partir de '14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1 999;

10 5. Ceriidão Específica cla Junta Cornercial (constando todas as alteraçÕes das empresas), com data de

emissão náo superior a 30 (trinta) dias.

1 1. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 1 .1 Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de dois dias Úteis,

contaclos a partir da data de sua convccaÇão. para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

enco tra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sançóês previstas

na Lei n' 14 133, de 2021 .

11.2. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante rnais bem classificado ou do tornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justiÍicativa apresentada seja aceita pela Administraçáo.

t1 3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema

de reg rsiro de preÇos.

11 4. Seráo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencêdor, a descriçáo do(s)

Item(ns), as respectivas quantiCades, preços registrados e demais condiçóes.

11.5. O preÇo registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas condiçÔes

estabelecidas, mas não obrigará a AdminisÍaçáo a contratar, facultada a rcalizaçâa de licúaçáo específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiÇÓes

estabelecidas, fica lacultado à Admtnistração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na orden] de classificaÇáo, para íazêio em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro clâssificado

PJra .lá C dêde ..losé Côjlê I'ra!.,1 Lr1 ( ent'n i lpuei à:
I \t,t,o7(,,oljnô,/1)orir i'! rl (lr,L,21rl,:r,!
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925.2 Caso o licitante apte poÍ não realizar vistoria, poderá substituir a declaraçáo exigida na

presente item por declaraçAo brntal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pletta

das condições e peculiaridades da contratação.
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12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO OE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluido na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preÇo igual ao do adjudicatário.
observada a classificaçáo na licitaÇáo, e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeikda, nas contrataçÕes, a ordem de classiflcação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

12.2.1. A apresentaçào de novas propostas na forma deste item não prejudicará o Íesultâdo
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para Íins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta orig inal.

12.3. A habilitação dos licitantes que compoÍão o cadastÍo de reserva será eÍetuada quando houver
necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1 . quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelarnento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotaro objeto com preço igual ao do adludicatário
concordar com a contrataçáo nos termos em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classiÍicado,
a Administraçáo, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçáo na Íorma prevista no edital,
poderá:

12.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificaçáo, com vistas à obtenÇáo de preço meÍhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

12.4.2. adjudicar e Íirmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociaçáo de melhor condição.

13.'1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou i'evogaçáo da licitaçáo, observará o disposto no art 165 da Lei n" 14.133 de 2C21

13.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabi itaçác do licitante:

1 3.3.'1 a intençáo de recoirer devêrá ser manifestada imediatamer'rte, sob pena de preclusào,

13.3.2. o píazo pan a manifestaçáo da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.

13.3.3. o ptazo paz apresentaÇáo das razôes recursais será iniciado na data de intirnação ou de
lavratuÍa da ata de habililaÇão ou inabilitaçáo,

Pàrq. dâ C déde -José Co.iê Naalos, O1 Ceniio I lpueiià5 - Ce3rj
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13. DOS RECURSOS
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13.3.4. na hipótese de adoçáo da inversáo de Íases prevlsta no 1" d 17 da Lei no '1

294, o prazo para apresentaçáo das razóes recursais será iniciado na data de intamação da

julgamento.

13.4. Os recursos deveráo ser encaminhados em campo prÓprio do sistema.

14. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

14.1. Comete anfraçâo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14 1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiroia durante o certame;

14.1 .2. Salvo em decorÍêncie de fato superveniente devidamente JUStiÍicado, não mantiver a proposta

em especial quando:

14.1.2 1. nàa enviar a proposta adequada ao últjmo lance ofertado ou apÓs a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. deixar de apresentaÍ amostra;

14.1 .2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a docurnêntaçáo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a 3ta de registro de preço, ou a aceilar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. aprêsentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou pÍestar declaraçáo

Íalsa durante a licitaçáo

14.1.5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se de mcdo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

14.1 6 1. agir em conll o ou em desconformidade com a lei,

14. í.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento,
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisáo recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou. nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá píoferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

13.ô. Os recursos interpostos Íora do prazo náo serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (kés) dias

úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da,nterposiçâo do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideraçáo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida âté

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

'13.9. O acolhimento do recurso invalda tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.'10. Os autos do processo permanecerào com vista franqueada aos interessados no sÍtio eletrÔnico

httosri /mu nicioios-licitacoes.tce.ce. qov. br/index. oh o.
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14.1.6.3. apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada;

14.1 .7 . praticar atos ilícitos com vistas a fíustrar os objetivos da licitaçáo

14 1.8. praticar ato lesivo previsto no art 5" da Lei n."'12.846 de 2013

14.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administraçâo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou ad.iudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multai

14.2.3. impedimênto de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perduÍarem os motivos

determinantes da puniçáo ou até que seja píomovida sua reabilitação perante a própÍia autoridade que

aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sançÕes serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da inÍraçáo cometida.

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstánciãs agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem paz a Administraçáo Pública

14.3.5. a implantação ou o apedeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos órgãos de conÍole.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.

14.4.1. Para as infraçóes previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do

valor do contrato licatado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1 .4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8,a multaseráde
15"k a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inadoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicaçâo da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

iters contado da data de sua intimação

14.7. A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao Íesponsável em decorrência das

infraçoes administrativas relacionadas nos itens 14.1 .1 , 14.1 .2 e 14. 1 .3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública

direta e indireta do ente federativo a quat pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infraçóes d ispostas nos itens 14.1 .4, 14.1 .5, 14.1 .6, 14.1 .7 e í 4. 1 .8, bem como
pelas infraÇôes administratives previstas nos itens 14.1.1, 14.'!,.2 ê 14.1.3 que justifiquem a imposiçáo de

penalicjade mais grave que a sançáo Ce impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

prev slo no art. 156 §5' da Lei n." 1 4.133t2421

14 I A recusa injustificada do adjudicaiário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou ern

aceltar ou retirar o instruÍnento equ ivaler"lte no prazo estabelecido pela Administraçáo, descrita no item 14. 1 3

caraclerizaiá o descu mprirÍlento totai da obrigaçáo assurnida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
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Ca garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçáo, nos termo s do art. 45. §4o

IN SEGES/ÍUE no 73 de 2422

14.10. A apuraçáo de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e contratar e de

declaraÇáo de inidoneidade para licitar ou conlratar demandaÍá a instauraçáo de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidore, que avaliará latos

e circunstàncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,

contado da data de sua intimaçáo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenCa produzir

14.11. Cabetét recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sançóes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, conrado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proÍerido a decisáo recorrida, que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encãminhará o

recu[so com sua motivaçáo à autoridade superior, qr:e deverá proferir sua decisáo no prazo máxlmo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Cabeé a apresentação de pedido de reconsideração da apiicaÇào da sanção de declaração de

inirioneidade para licitar ou contratai' no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçáo. e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) Cias úteis, contado do seu recebimento.

14.13 O recurso e o pedidô de reconsideraçáo terào efeito suspensivo do ato ou da decisão recôrrida até

que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

14.14. A aplicaçáo das sançóes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

!'eparação integral dos danos causados.

15. DA IMPUGNAÇAO AO ÉDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçáo da Lei no

14 1:)3-192921, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias útêis antes da data cia abertura do certame.

15.2 A i.esposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrÔnica, pelos

platdíorma que foi realizado a licitaçáo ou podê ser enviada por email: cpl.ipueiras@gmail.com

t5 4. As impugnações e pedidos de esciarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.

15.4 1. A concessão de eíeiro suspensivo à impugnaçâo é medida excepclonal e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitaÇão.

1 5.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data paz a realizaçáo do certame.

16. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

16 1. SeÍá Civulgada ata clit sessão púDlica no siste,na eletrÔnico.

162. Não havendo expeCienle ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a tealizaçAo do

certame na data inarcada, a sessão sêíá automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteÍiormente estabelecido, desde que náo haja comunicaçáo em contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Tcdas as reÍeÍências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observarão o horário

de Brasília - DF.

16.4. A homologaçáo do i'esultado desta licitação náo implicará direito à conkataçáo.
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16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interprêtadas em Íavor da ampliação d

entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Adminiskaçáo, o princípio da i

a f nalrdade e a segurança da contrataçáo.
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16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e a
Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se rniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o aÍastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse
pú b lico.

16.9. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico https://municipios-licitacoes.tce.ce.oov. bÍ/index. pho

16 10. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

16 10.1. ANEXO I - Termo de Reíerência

16 10.1.1. Apêndice do Anexo l- Estudo Técnico Preliminar

16.10.2. ANEXO ll - l\4inuta de Termo de Conkato

16.10.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

'16.10.4. ANEXO lV - Modelo de Declarações

lpue ras-Ce, C6 de laneiro de 2025
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